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INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES 
Avenida Professor Lineu Prestes, 2242, - Bairro Cidade Universitária, São Paulo/SP, CEP 05508-000 

Telefone: (11) 28105533 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.ipen.br 
  

CONTRATO Nº 23/2022

Processo nº 01342.000617/2022-31

  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA Nº 023/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E
NUCLEARES IPEN/CNEN E A EMPRESA ENGEAR SOLUÇÕES
LTDA.

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.118, de 27
de agosto de 1962, alterada pela Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, com a redação dada pela Lei nº
7.781, de 27 de junho de 1989, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
consoante alínea “h” do inciso V do ar�go único do Anexo  ao Decreto nº 9.660, de 01 de janeiro de 2019,
com sede à Rua General Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº
00.402.552/0001-26, por intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN,
Autarquia do Estado de São Paulo, gerido tecnicamente e administra�vamente pela CNEN, em
conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com o Governo do Estado de São Paulo
(DOU 25/07/2012), estabelecido à Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles
Oliveira", Butantã, no Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-50 e
Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado pela sua Diretora Subs�tuta de Unidade
Administra�va de Órgão Conveniado da CNEN, Dra. ISOLDA COSTA, Engenheira Química, casada, brasileira,
Carteira de Iden�dade nº 10.566.230-6, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº 044.130.418-44 residente e
domiciliada na Alameda Epicéia, nº 63 - Altos de São Fernando, Jandira/SP - CEP: 066300-30, no uso das
atribuições e competências que lhe são conferidas pela Portaria MCTI nº 306, de 08/04/2021, publicada no
D.O.U. nº 67, página 8, Seção 2, em 12/04/2021, do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e
Inovações, pela Portaria CNEN nº 88, de 17/12/2012, publicada no D.O.U. nº 243, página 6, Seção 1, em
18/12/2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de 30/06/2014, publicada no D.O.U. nº 124, página 16, Seção 1,
em 02/07/2014, respec�vamente do Senhor Presidente Subs�tuto e do Senhor Presidente da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, doravante designado IPEN/CNEN, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa ENGEAR SOLUÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.579.276/0001-92, situada na Rua
Taba�nga, nº 624, Alto dos Pinheiros, Belo Horizonte/MG - CEP: 30530-130, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CLEIDSON ALVES DE SOUZA, Diretor, portador da
Carteira de Iden�dade nº MG-10655475 e do CPF nº 047.054.746-43, tendo em vista o que consta
no Processo SEI nº 01342.000617/2022-31 em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e
da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 020/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/07/2022 
DOU de 04/07/2022, Seção 3, Página 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4118.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6189.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7781.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm#anexo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9660.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=529&pagina=8&data=12/04/2021
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=18/12/2012&jornal=1&pagina=6&totalArquivos=80
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/07/2014&jornal=1&pagina=16&totalArquivos=34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/42013574/do1-2018-09-24-decreto-n-9-507-de-21-de-setembro-de-2018-42013422
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-de-26-de-maio-de-2017-20237783
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação de serviços de
engenharia, com fornecimento e instalação de Sistema de Monitoramento de Portas de Emergência para
o Centro de Radiofarmácia do IPEN/CNEN, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregão e seus anexos,
iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
01 Painel Sinó�co 01 R$ 42.000,00 
02 Serviço de Instalação 01 R$ 52.990,00

Valor Total R$ 94.990,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com
início na data de 04/07/2022 e encerramento em 04/11/2022, e somente poderá ser prorrogado nos
termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

2.1.1 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Norma�va AGU nº 39, de 13/12/2011.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A execução dos serviços será iniciada de acordo com a vigência deste Termo de
Contrato.

2.2.1 - O prazo de execução deste contrato é de 04 (quatro) meses, contados a par�r do marco supra
referido.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor total da contratação é de R$ 94.990,00 (noventa e quatro mil
novecentos e noventa Reais).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:11501/113202

Ação: 20UX0001

PTRES: 168744

PI: 24780000013

Fonte: 0150110100 / 0100000000

Elemento despesa: 449052-24  e 339039-16

Nota de Empenho: 2022NE000331 (1501309) e 2022NE000332 (1501311)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de
26 de maio de 2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE
são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - Indenizações e multas.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#ART78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art80
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#ART77
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Norma�va nº 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1 - A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2 - A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 21 de ju3ho de 1993.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que
modifiquem a planilha orçamentária.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência, subtraindo desse preço
de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na
licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual
de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos
Arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É eleito o Foro da Seção Judiciária de São Paulo - SP - Jus�ça Federal para
dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado na forma eletrônica, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-53-de-8-de-julho-de-2020-265869283
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art55%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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ISOLDA COSTA

Diretora Subs�tuta de Unidade Administra�va de Órgão Conveniado

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

IPEN-CNEN

 

 

CLEIDSON ALVES DE SOUZA

Representante Legal

ENGEAR SOLUÇÕES LTDA.

 
TESTEMUNHAS:
 
1 - KATIA CRISTINA IUNES MINASIAN SANTOS
Coordenadora de Administração e Infraestrutura - COADM.
CPF nº 064.014.178-11
 
2 - EMERSON SOARES BERNARDES
Chefe do Centro de Radiofarmácia - CECRF.
CPF nº 024.502.776-92
 

Documento assinado eletronicamente por CLEIDSON ALVES DE SOUZA, Usuário Externo, em
30/06/2022, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Soares Bernardes, Chefe do Centro de
Radiofarmácia, em 01/07/2022, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80,
de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Cris�na Iunes Minasian Santos, Coordenador(a) de
Administração e Infraestrutura, em 01/07/2022, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da
Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Isolda Costa, Diretor(a) de Unidade, Subs�tuto(a), em
01/07/2022, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro
de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1502213 e o
código CRC 133143D7.

Referência: Processo nº 01342.000617/2022-31 SEI nº 1502213

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022070400011
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Nº 124, segunda-feira, 4 de julho de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e
Desenvolvimento - No Estado de São Paulo, Funcional programática: Funcional
programática 19.573.2204.6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e
Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - no Estado de São Paulo, Fonte: 0188,
PTRES 208200;
II - R$ 2.093,00 (dois mil e noventa e três reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE,
conforme Declaração de Contrapartida acostada aos autos do Processo, SEI 9920772.
Data da Assinatura: 30/06/2022
Vigência: 12 meses, ou seja, 30/06/2022 a 30/06/2023
Signatários: Concedente: SERGIO FREITAS DE ALMEIDA, Secretário-Executivo, CPF nº
172.***.***-72, Convenente: JOSÉ AURICCHIO JUNIOR, CPF nº 032.***.***-71.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 01245.000254/2020-70
CONVÊNIO N°: 00050/2020
PLATAFORMA +BRASIL Nº: 902770/2020
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditamento de valor referente à
contrapartida do CONVENENTE que passa de R$ 500,00 (quinhentos reais) para R$
40.500,00 (quarenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2022
ASSINAM: Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI, SERGIO FREITAS DE
ALMEIDA, Secretário-Executivo do MCTI, e o Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisas
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá, JERFERSON PINHEIRO MENDONÇA.

CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 240127 - CETEM/MCTI

Número do Contrato: 8/2019.
Nº Processo: 01207.000042/2019-13.
Pregão. Nº 1/2019. Contratante: CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL. Contratado:
07.952.819/0001-06 - FRONTIER SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 08/2019 por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 01/07/2021 a 30/06/2022, nos termos do art. 57, ii, da lei n.º 8.666,
de 1993.. Vigência: 01/07/2021 a 30/06/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
937.998,00. Data de Assinatura: 20/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/06/2021).

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
EDITAL Nº 42, DE 1º DE JULHO DE 2022

O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, em atendimento ao disposto na
Portaria 2.195/2018 do MCTIC, comunica que estão abertas as inscrições para a Chamada
Pública, Edital 42/2022, do Programa de Capacitação Institucional - PCI, para execução dos
projetos em áreas de seu interesse, tendo por base o disposto no Edital específico
publicado na página eletrônica do INPE
(http://www.inpe.br/pci/solicitacao_bolsa/edital.php). O período de inscrições iniciará em
04 de julho de 2022 e terminará em 10 de julho de 2022. As inscrições poderão ser feitas
por profissionais que possam contribuir na execução dos projetos de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico no âmbito do Programa de Capacitação Institucional do
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais.

CLEZIO MARCOS DE NARDIN
Diretor

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2022 - UASG 240123 - LNCC/MCTI

Número do Contrato: 7/2018.
Nº Processo: 01209.000169/2017-42.
Pregão. Nº 1/2018. Contratante: LABORATORIO NACIONAL DE COMPUTACAO CIENTIFICA .
Contratado: 01.644.731/0001-32 - CTIS TECNOLOGIA LTDA.. Objeto: Da retificação das
cláusulas terceiras do quarto, quinto e sexto termos aditivos ao contrato nº 007/2018

1.1. Ficam retificadas as redações constantes nas cláusulas terceiras dos termos
de contrato, conforme disposição abaixo:

1.1.1. 4º termo aditivo do contrato nº 007/2018 (sei 6667146):
onde se lê: "o valor total anual da contratação é de r$2.219.171,64 (dois

milhões e duzentos e dezenove mil e cento e setenta e um reais e sessenta e quatro
centavos)."

leia-se: " o valor total anual da contratação é de r$ 2.237.191,54 (dois milhões,
duzentos e trinta e sete mil cento e noventa e um reais e cinquenta e quatro
centavos)."

1.1.2. 5º termo aditivo do contrato nº 007/2018 (sei 7505648):
onde se lê: "o valor mensal da contratação é de r$ 184.930,97 (cento e oitenta

e quatro mil e novecentos e trinta reais e noventa e sete centavos), perfazendo o valor
total de r$ 1.294.516,79 (um milhão e duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos e
dezesseis reais e setenta e nove centavos)."

leia-se: "o valor mensal da contratação é de r$ 186.432,63 (cento e oitenta e
seis mil quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e três centavos), perfazendo o valor
total de r$ 1.261.527,45 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil quinhentos e vinte e
sete reais e quarenta e cinco centavos)."

1.1.3. 6º termo aditivo do contrato nº 007/2018 (sei 8782619):
onde se lê: "o valor mensal da contratação é de r$197.430,81 (cento e noventa

e sete mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e um centavos), perfazendo o valor global
de r$ 1.184.584,86 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil quinhentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e seis centavos)."

leia-se: "o valor mensal da contratação é de r$ 199.033,97 (cento e noventa e
nove mil trinta e três reais e noventa e sete centavos), perfazendo o valor global de r$
1.194.203,82 (um milhão, cento e noventa e quatro mil duzentos e três reais e oitenta e
dois centavos)." Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.194.203,82 (um milhão, cento e
noventa e quatro mil duzentos e três reais e oitenta e dois centavos).". Data de Assinatura:
28/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 28/06/2022).

OBSERVATÓRIO NACIONAL
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 9/2022 - UASG 240126 - ON/MCTI

Nº Processo: 01210.000111/2022-27.
Dispensa Nº 111/2022. Contratante: OBSERVATORIO NACIONAL.
Contratado: 02.558.157/0001-62 - TELEFONICA DO BRASIL S.A.. Objeto:
Prestação de serviço de internet 3g..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência:
01/07/2022 a 01/07/2023. Valor Total: R$ 21.272,40. Data de Assinatura:
01/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2022 - UASG 240126 - ON/MCTI

Nº Processo: 01210.000096/2022-17.
Dispensa Nº 96/2022. Contratante: OBSERVATORIO NACIONAL.
Contratado: 02.648.441/0001-20 - DIONIZAN DEDETIZACAO E IMUNIZACAO LTDA. Objeto:
Serviços de dedetização/desinsetização, desratização, descupinização, controle de pombos
e sanitização da covid-19, no campus do observatório acional, na rua general josé cristino,
77 - são cristóvão - rj, abrangendo uma de 40.000 m2, incluídas edificações que atendem
aos diversos setores de pesquisa, administração, restaurante e um consultório
médico/odontológico, e área de 136.100m2 dos prédios administrativos, laboratórios,
oficinas e pavilhão de medidas do observatório magnético de vassouras.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II. Vigência: 01/07/2022 a
01/07/2023. Valor Total: R$ 32.760,00. Data de Assinatura: 01/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2022).

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 - UASG 113203

Nº Processo: 1345.0203/2022-81. Objeto: Contratação de serviços de logística
de importação e exportação incluindo despacho aduaneiro conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
2. Edital: 04/07/2022 das 08h00 às 11h30 e das 12h30 às 15h30. Endereço: Rua Helio de
Almeida, 75 - Cidade Universia, Ilha do Fundão - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/113203-5-00001-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 04/07/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/07/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Informações que NÃO constem
do edital podem ser obtidas anapaula@ien.gov.br -Tel. 21 3865-3752..

ANA PAULA ALVES DA FONSECA
Pregoeira

(SIASGnet - 01/07/2022) 113203-11501-2022NE000008

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE ÓRGÃO CONVENIADO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2022 - UASG 113202 - CNEN - IPEN

Nº Processo: 01342.000617/2022-31.
Pregão Nº 20/2022. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR-IPEN.
Contratado: 11.579.276/0001-92 - ENGEAR SOLUÇÕES LTDA. Objeto: Contrato de prestação
de serviços de engenharia, com fornecimento e instalação de Sistema de Monitoramento
de portas de emergência para o Centro de Radiofarmácia do IPEN/CNEN.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 04/07/2022 a 04/11/2022. Valor
Total: R$ 94.990,00. Data de Assinatura: 01/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 113202 - CNEN - IPEN

Número do Contrato: 20/2020.
Nº Processo: 01342.003101/2020-86.
Pregão. Nº 33/2020. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR-IPEN.
Contratado: 04.194.611/0001-79 - BCQ - CONSULTORIA E QUALIDADE SOCIEDADE S I M P L ES
LTDA. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato em referência por mais 12 (doze) meses,
conforme previsto na Cláusula Segunda do contrato com base no artigo 57 inciso II da Lei
nº 8.666/1993, permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais. Vigência:
06/07/2022 a 05/07/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 133.796,71. Data de
Assinatura: 01/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2022).

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA AVANÇADA S/A
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 - UASG 245209

Nº Processo: 01213002311202294. Objeto: Prestação de serviços de Consultoria
em Gestão de Propriedade intelectual. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 04/07/2022 das
09h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Estrada Joao de Oliveira Remiao, 777, -
Porto Alegre/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/245209-5-00026-2022. Entrega das

Propostas: a partir de 04/07/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 15/07/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

GLAUCY RENATA PEREIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 01/07/2022) 245209-24209-2022NE800005

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT/CT-AGRO

PROGRAMA CADEIAS PRODUTIVAS DA BIOECONOMIA MCTI: FOMENTO À ICT - 01/2022
OBJETIVO: Esta Seleção Pública visa apoiar iniciativas lideradas por ICTs brasileiras que
atuem com o desenvolvimento de novas soluções para cadeias produtivas da bioeconomia,
sejam elas científicas, tecnológicas, inovações em produtos, serviços, processos, modelos
de negócio com base na biodiversidade brasileira e acesso a mercados.
RECURSOS FINANCEIROS: Serão comprometidos recursos não reembolsáveis do Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) até o limite de R$
28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), e está limitado a até R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) por projeto e a até 4 (quatro) projetos por unidade federativa.
CRONOGRAMA: (i) Lançamento da Seleção Pública (A partir de 01/07/2022); (ii)
Disponibilização do Formulário de Apresentação de Propostas - FAP (A partir de
08/07/2022); (iii) Data final para recebimento do FAP no sistema da Finep (30/11/2022);
(iv) Divulgação do Resultado Final da Avaliação de Mérito (a partir de 14/04/2023).

O edital da presente Chamada Pública estará disponível na íntegra no sítio
eletrônico da FINEP (http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas).

WALDEMAR BARROSO MAGNO NETO
Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/AÇÃO TRANSVERSAL - TECNOLOGIA ASSISTIVA

OBJETIVO: Selecionar propostas para a concessão de apoio financeiro para o
desenvolvimento científico, tecnológico, de inovações e empreendedor na área de
tecnologia assistiva e estruturar o Sistema Nacional de Laboratórios de Tecnologia Assistiva
(SisAssistiva-MC TI).
RECURSOS FINANCEIROS: Serão comprometidos recursos não reembolsáveis do Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) até o limite de R$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
fferreira-topservice
Realce


